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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

Contratação Direta N2  261006/2024-SSPTC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  26.006/2024-SSPTC 

r 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) 
SEC. MUNIC. DE TRANS. CIDADANIA, SEG. E SERV. 
E 	  

O(A) SEC. MUNIC. DE TRANS. CIDADANIA, SEG. E SERV., com sede no(a) 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ARMSTRONG 
BRAGA 	FERREIRA, 	doravante 	denominada 	CONTRATANTE, 	e 
o(a) 	 , 	 inscrito(a) 	 no 
CPF/CNPJ 	 , 	 sediado(a) 
no(a) 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) 	 , inscrito no CPF 
n 	 , tendo em vista o que consta no Processo n 
26.006/2024-SSPTC e em observância às disposições da Lei n2  14.133 de 1 de abril 
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Contratação Direta n11  26.006/2024-SSPTC, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS 
QUE COMPOEM KIT BIOMETRICOS UTILIZADOS NOS ATENDIMENTOS DE 
SOLICITAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E CIDADANIA DO 
MUNICIPIO DE QUIXADA/CE., conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD 	UND 	V UNIT 	V TOTAL 

1 	PAD AKIYAMA ESP560 	 2.0 	Unidade 

DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMÉTRICA DA ASSINATURA, COM RESOLUÇÃO DE 1800 DPI E TECNOLOGIA DE LEITURA POR 
RESSONÂNCIA ELETROMAGNÉTICA (EMR). É LEVE E TEM UM DESIGN ERGONÔMICO QUE GARANTE O APOIO DA MÃO DURANTE A 
ASSINATURA. POSSUI TELA TFT LCD AMORFA DE 5,6 POLEGADAS COM VIDRO ANTI-REFLEXO, QUE GARANTE UMA BOA 
VISUALIZAÇÃO, E APRESENTA LINHA GUIA NO DISPLAY PARA AUXÍLIO VISUAL. A CONECTIVIDADE É FEITA POR MEIO DE UM CABO 
USB, PARA RÁPIDA COMUNICAÇÃO. POSSUI UMA CANETA SEM BATERIA. 

2 	LEITOR BIOMÉTRICO REALSCAN-D 	 2.0 	Unidade 

LEITOR BIOMÉtRICO BASEADO ÉMfÉCNICA DIGITAL SCÁNiJER DE CAPTURA DE IMPRESSÃO DIGITAL COM TECNOLOGIA 
ELETROLUMINESCENTE, COM RESOLUÇÃO DE 500DPI, ÁREA EFETIVA DE CAPTURA DE 40.64MM X 38.11VIM E INTERFACE DE 
COMUNICAÇÃO E ALIMENTAÇÃO USB2.0, PERMITE CAPTURA NO MODO POUSADO E ROLADO, POSSUI MODO DE CAPTURA DE 1 
OU 2 DEDOS SIMULTÂNEOS NO MODO POUSADO E UM DEDO ROLADO TAMBÉM COM A FUNCIONALIDADE DE IDENTIFICAÇÃO E 
RECORTE CORRETO DA DOBRA INTERFALANGEANA E PERFEITO POSICIONAMENTO DA IMAGEM. REJEIÇÃO AUTOMÁTICA DAS 
IMPRESSÕES DIGITAIS BASEADAS EM SILICONE E OUTROS MATERIAIS COMUNS DE FALSIFICAÇÃO. POSSUI GRAU DE PROTEÇÃO 
1P65 DA ÁREA DE CAPTURA PARA O CASE. 
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3 	CAMERA EOS REBELT7 	 2.0 	Unidade 

DISPOSITIVO DE CAPTU.RA BIOM...FACIAL COM TECNOLOGIA CMOS (COMPLEMENTARY riETÀL OX...DE...sEMICONDUCTORTTJ 
RESOLUÇÃO DE 10 MP. CONTA COM CONECTIVIDADE USB, COM PROTEÇÃO ANTITORÇÃO PERMITINDO RÁPIDA COMUNICAÇÃO E 
EVITANDO RUPTURAS INTERNAS, ALÉM DE UM BOTÃO EXTERNO, QUE FACILITA A CAPTURA DE FOTOS MUGSHOT A QUALIDADE 
DA CAPTURA INDEPENDE DA LUZ AMBIENTE, UMA VEZ QUE A CÂMERA POSSUI FLASH DUPLO COM LÂMPADAS XÊNON, 
MANTENDO A FOTO NOS PADRÕES ISO E ICAO, POSSUI SOFTWARE DE ANÁLISE DOS PADRÕES 1S019794-5 E 1CA09303, 
GARANTINDO QUE AS IMAGENS ESTEJAM SEMPRE DE ACORDO COM TAIS NORMAS. FUNÇÕES GERENCIADAS 100% VIA SDK, 
CONTROLE PERSONALIZADO DE: ISO, BALANÇO DE BRANCO, TEMPO DE EXPOSIÇÃO, RESOLUÇÃO DA IMAGEM E AJUSTE MANUAL 
DA INTENSIDADE DO FLASH. POSSIBILITA A CAPTURA DA FACE COM NO MÍNIMO 120 PIXELS ENTRE O CENTRO DOS OLHOS. 

4 	FLASH, BANQUETA E PAINEL BRANCO 	 2.0 	Unidade 

CONJUNTO DE MÓDULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO MÓDULO DE CENÁRIO FOTOGRÁFICO LEVE E RESISTENTE CONFECCIONADO 
EM ALUMÍNIO E PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. POSSUI COR PRETA E RESISTENTE À OXIDAÇÃO. O PAINEL PARA FOTOGRAFIA 
PROPORCIONA UM FUNDO TOTALMENTE BRANCO E SEM BRILHOS OU SOMBRAS NA IMAGEM. POSSUI TAMBÉM UM LADO EM 
CINZA 18% QUE PODE SER UTILIZADO PARA A CALIBRAÇÃO DO DISPOSITIVO (AJUSTE DE WHITE BALANCE). PERMITE O AJUSTE 
DE ALTURA DA BASE DO PAINEL ENTRE 0.45M E 0.85M DO CHÃO. POSSUI HASTE TELESCÓPICA DE TRÊS SEÇÕES E QUE PERMITE 
A MONTAGEM USO SEM A NECESSIDADE DE FERRAMENTAS OU CONHECIMENTOS PRÉVIOS DO PRODUTO, COMPOSTO PELOS 
EQUIPAMENTO: FLASH KIT FLASH ID BIO COM BRAÇO DESLIZANTE E HASTE CÂMERA FOTO NOSSO PRODUTO ESTÁ NOVO E 
LACRADO DE FÁBRICA! AQUI NA NOSSA iA, PRIORIZAMOS A QUALIDADE E A SATISFAÇÃO DOS NOSSOS CLIENTES, POR ISSO, 
GARANTIMOS QUE OS PRODUTOS QUE OFERECEMOS SÃO COMPLETAMENTE NOVOS E NUNCA FORAM USADOS. ALÉM DISSO, 
TODOS OS NOSSOS PRODUTOS SÃO ACOMPANHADOS DE NOTA FISCAL E CONTAM COM GARANTIA DIRETO COM A LOJA. FLASH 
ID BIO. INDICADO PARA USO COM CÂMERAS FOTOGRÁFICAS DIGITAIS DLSR OU COMPACTAS COM OPÇÃO DE REGULAGEM 
MANUAL. VOLTAGEM: AUTOVOLT. BANQUETA O BANCO SATY BB-100 É UM PRODUTO DE ALTA QUALIDADE, PROJETADO PARA 
OFERECER O MÁXIMO DE CONFORTO E ESTABILIDADE. COM  UMA ESTRUTURA REFORÇADA EM METAL E ACABAMENTO CROMADO 
O ASSENTO É FEITO DE SETIM, PROPORCIONANDO UMA SENSAÇÃO SUAVE E CONFORTÁVEL, MESMO DURANTE LONGOS 
PERÍODOS DE USO. ALÉM DISSO, A ALTURA DO BANCO PODE SER AJUSTADA ENTRE 48 CM E 61 CM, PERMITINDO QUE VOCÊ 
ENCONTRE A POSIÇÃO PERFEITA. ESTE BANCO É IDEAL PARA USO EM DIVERSOS AMBIENTES, COMO IGREJAS, ESTÚDIOS, 
RESIDÊNCIAS, EVENTOS. PAINEL BRANCO - 02 TRIPÉS DE 2,50M COM GARRAS: DIMENSÕES: TOTALMENTE ABERTO ATINGE 
2,50M DE ALTURA E FECHADO POSSUI 0,98M. 0  SEU SISTEMA DE APERTO E TRAVA NAS PEÇAS DE REGULAGEM GARANTE 
FIRMEZA PARA QUE A HASTE NÃO DESÇA OU DESLIZE PARA BAIXO. - MEDIDA DA TELA: 1,40M X1,0M (LARGURA X ALTURA) TELA 
DO MATERIAL POLIÉSTER EMBORRACHADO (NÃO É TRANSPARENTE E NÃO AMASSA); TELA IDEAL PARA SER UTILIZADO EM 
EDIÇÕES OU COMO FUNDO, NA MEDIDA 1,40M DE LARGURA E 1,OM DE COMPRIMENTO. 0  A TELA É DUPLA FACE E NÃO POSSUÍ 
TRANSPARÊNCIA PARA PASSAGEM DE LUZ, COMO UM FUNDO SÓLIDO; ACABAMENTO EM TODO CONTORNO, ESPECIFICAÇÕES 
"TRIPÉ TORRE PARA PROJETORES MULTIMÍDIA DATASHOW NOTEBOOK BANDEJA RECLINÁVEL COM ALÇA REGULÁVEL" - TRIPÉ 
BASE COM REGULAGEM DE ALTURA ENTRE 2,QOM E 0,901V1; BANDEJA EM MDF DIMENSÕES: 30X24CM; ACOMPANHA ALÇA DE 
SEGURANÇA REGULÁVEL COM VELCRO; 

5 	SCANNER CANON SCAN LIDE 300 	 2.0 	Unidade 

COM VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO EM TAMANHO A4 EM 10 SEGUNDOS E DOCUMENTOS EM TAMANHO.••1..ÔXi5CM EM 
APROXIMADAMENTE 5 SEGUNDOS, ESTE SCANNER DE MESA OFERECE TAMBÉM UMA VELOCIDADE DE 9 SEGUNDOS PARA UMA 
PRÉ-VISUALIZAÇÃO, PROPORCIONANDO AGILIDADE AO TRABALHO. CONECTA-SE AO COMPUTADOR ATRAVÉS DE UMA PORTA 
USB. POSSUI 4 BOTÕES EZ PARA FACILITAR A OPERAÇÃO E GARANTIR A SIMPLICIDADE NAS DIGITALIZAÇÕES. É UMA ESCOLHA 
ACERTADA PARA DIGÍrALIZAÇÕES DEALTAR RESOLUÇÃO TANTO AMBIENTES DOM ÉST.Ç9S QUANIP.  PROFISSIONAIS. 

6 	NOBREAK 1200 BI 	 2.0 . 	Unidade 

AQUISIÇÂO DE PERIFÉRICOS QUE COMPÕEM KIT BIOMTRICOS UTILIZADOS NOS ATENDIMENTOS DE SOLICITAÇÃO DE CARTEIRA 
DE IDENTIDADE NACIONAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E CIDADANIA 
DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁICE. 

7 	DELL OPTIPLEX3O9O 	 2.0 	Unidade 

DESCRIÇÃO: COMPUTA.DOR DELL OPTIPLEX 3090 SFF INTEL CORE IS NO MÍNIMO 10 GERAÇÃO 16G13 SSD 24..Ô13 WINDÕWS lÓ Õ 
NOVO VOSTRO SMALL DESKTOP É O COMPUTADOR COMPACTO DE ALTO DESEMPENHO QUE SUA EMPRESA PRECISA. CONTA COM 
A ALTA PERFORMANCE DOS PROCESSADORES INTEL CORE DE 10@ GERAÇÃO, SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 EXPANSÍVEIS ATÉ 64G13 
E TODA A SEGURANÇA DA TECNOLOGIA TPM 2.0 QUE USA CHAVES DE CRIPTOGRAFIA PARA PROTEGER SEUS DADOS DESIGN 
INTELIGENTE: SEU FORMATO COMPACTO, COM APENAS 29CM DE ALTURA, OCUPA POUCO ESPAÇO SEM COMPROMETER A 
PERFORMANCE DO SISTEMA. ABERTURAS DE VENTILAÇÃO ADICIONAIS E FILTROS ULTRAFINOS MELHORAM O FLUXO DE AR, 
AJUDANDO A MANTER O SISTEMA RESFRIADO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: - MARCA: DELL - MODELO: 3090 SFF - PROCESSADOR: 
INTEL CORE 13-10100 (ATÉ 3.60GHZ, CACHE DE 6MB) - MEMÓRIA: 16G13 DDR3/DDR4, EXPANSIVEL ATÉ 64G13 - ARMAZENAMENTO: 
SSD DE 256G13 PCIE NVME M.2 - SISTEMA: WIN... • S 10 PROAT!VADO - CONEÇT.IV.DADE: ETHERNET .RJ45; WIRELESSWIFI. 

8 	MONITOR DELL E2222HS 	 2.0 	Unidade 

DESCRIÇÃO IMPULSIONADA POR SUA AMBIÇÃO E PELO PÔÓÉR....DA....TÉCNOLOGIA, A DELL CRIA SOLUÇÕES QU.......PRÓ.MOVEM O 
PROGRESSO HUMANO, COMPROMETIDA COM O PROGRESSO E A INOVAÇÃO, OFERECE PRODUTOS QUE AJUDAM A TRANSFORMAR 
A VIDA DAS PESSOAS E CRIAR UM FUTURO MELHOR. É POR ISSO QUE ESTE MONITOR SERÁ ÚTIL QUANDO VOCÊ PRECISAR E 
VOCÊ DESFRUTARÁ DE UMA EXPERIÊNCIA VISUAL SUAVE E AGRADÁVEL. UM  MONITOR FEITO SOB MEDIDA PARA VOCÊ GRAÇAS À 
SUA TELA LCD, VOCÊ OBTERÁ GRÁFICOS COM GRANDE CLAREZA, CORES VIVAS E ATRAENTES. UMA EXPERIÊNCIA VISUAL DE 
QUALIDADE ESTE MONITOR DE 22" DEIXARÁ VOCÊ CONFORTÁVEL ESTUDANDO, TRABALHANDO OU ASSISTINDO A UM FILME 
DURANTE SEU TEMPO DE LAZER. ALÉM DISSO, SUA RESOLUÇÃO DE 1920 X 1080 PERMITE QUE VOCÊ DESFRUTE DE MOMENTOS 
ÚNICOSGRAÇASA UM.A..!MAG.EMDE ALTA FIDELIDADE 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo 

de Referência, com início na data de 	/ 	/ 	 e encerramento em 
	II 	, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n 14.133 de 2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de 

R$ 	  ( 	 ), conforme abaixo 
especificado: 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Sec. Munic. de Trans. 
Cidadania, Seg. e Serv., na classificação abaixo: 2601.04.122.0402.2.105 - 
Manutencao e Funcionamento da Secretaria Munic. de Trans. Cid., Seg. e Serv., 
no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905200 - Equipamentos e Material Permanente; 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do Aviso de Dispensa 
Eletrônica n 26.006/2024-SSPTC. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

1 
1 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do Aviso de Dispensa Eletrônica 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do aviso de Contratação 
Direta n 26.006/2024-SSPTC. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do aviso de Dispensa Elrônica de 
Licitação n 	  

0 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 
106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ng 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos 
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos 

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 	 A 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 

da Lei ng 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do art. 125 da Lei n2  14.133, de 2021. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ng 14.133, de 2021.. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nQ 14.133, de 2021 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n 
14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Quixadá para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei n  14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

QUIXADÁ/CE, 	 de 	  de 20 

SEC. MUNIC. DE TRANS. CIDADANIA, SEG. E SERV. 

CNPJ/MF N2  23.444.748/0001-89 

ARMSTRONG BRAGA FERREIRA 

Responsável legal da CONTRATANTE 

CONTRATADO 
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CPF/CNPJ N XXXXXXXXXX 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  
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